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PORTÂRIA Í'I.O OO2, DE 03 DE ]A]'IEIRO DE 2018,

Dispõe sobre: Nomeia Comissão de Reavaliação de
Informações do Serviço de Informação ao Cidadão E-SIC da

Câmara MuniciDal de Pracinha-SP.

A II{ESA DTRÊTORA DA CÂüARA I{UT{fCIPAL DE PRACT HÀ EStAdO dC
São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais e em conformidade com a Resolução Legislativa n.o 002, de 07
de dezembro de 2015, R.ESOLVE:

Art. 10 - Nomear a Comissão de Reavaliação de Informaçôes do Serviço de
Informação ao Cidadão E-SIC da Câmara Municipal de Pracinha, constituída de 03 (três) membros na
seguinte ordem:

I - um rêpresentante da Administração:

- Alcione Pereira da Silva Brito

II - um representante da Assessoria Contábil:

- Rogério Gomes de Andrade

III - um membro da Mesa Diretora da Câmara:

- Jandira de Almeida Rissâto.

§ 1ô - A Comissão de Reavaliação de lnformações terá o mandato de 01 (um)
âno, permitida sua reconduçáo.

§ 20 - O Membro da Comissão de Reavaliação de lnformações poderá ser
desligado da funÉo nos câsos de renúncia, falla injustificada a tÍês reuniões consêcutivas ou desligamento
do órgão que representa.

§ 3" - A Comissão de ReavaliaÉo de lnformações será pÍesidida pela Sênhorâ
Alcione Pereira da Silva Brito, paÍa o mandato de 01 (um) ano, podêndo ser reconduzida.

§ 40 - A Comissão deverá cumprir todas as atribuiçôes prescritas nâ Resolução
Legislativa 002, de 07 dê dezembro dê 2015, bem como, no quê coubeÍ, em legislaçôes estaduais e federais
afins.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rêvogando-se a
Portaria n.o 003, de 09 de janeiro de 2017.

Municipal de Pracinha-SP, 03 de janeiro de 2018.

Jandira de Aliheida Rissato
= 2' Secrêtária =

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Pracinha em livro próprio e
público de costume, na dala supra.

= Secretária Administrativa =


